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Requerimento n° 059/2022 
Autoria do Vereador: Welson da Silva Meira 

Senhor Presidente, 

O Vereador que abaixo subscreve, requer que após a tramitação 
regimental seja encaminhada ao Prefeito Municipal Manoel Silvany 
Barros, a solicitação para que por meio da Secretaria de Educação seja 
viabilizada contratação de profissionais para educação musical, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal solicitação se faz necessário, pois com a contratação destes 
profissionais, permitirá o acompanhamento no sentido de construir uma 
educação musical de qualidade beneficiando nossos jovens. 
A Lei N° 11.769, que estabelece a obrigatoriedade do ensino de música 
nas escolas de educação básica, foi sancionada em 2008, sendo a 
aprovação desta Lei uma grande conquista para a área de educação 
musical no País. 
O aprendizado dos instrumentos musicais como violão, teclado, bateria 
entre outros enseja o desenvolvimento da percepção, atenção, 
concentração, autocontrole e habilidades psicomotoras, emocionais e 
afetivas. 
Desta forma, solicitamos o mais breve possível a referida contratação. 

Agradecemos a aprovação deste requerimento por parte dos colegas 
vereadores e esperamos confiantes no pronto atendimento por parte do 
Senhor Prefeito Manoel Silvany Barros. 

Atenciosamente, 

WELSON DA SILVA MEIRA 
VEREADOR 
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Requerimento n° 05812022 
Autoria do Vereador: Leonardo Gomes Santos 

Senhor Presidente, 

O Vereador que abaixo subscreve, requer que após a tramitação 
regimental seja encaminhado ao Prefeito Municipal Manoel Silvany 
Barros, através da Secretaria de Saúde, a solicitação para que, seja 
providenciada a aquisição de equipamentos e a manutenção da 
Academia da Saúde localizada na Praça Luiz Viana na Sede do 
Município. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta reivindicação dos moradores justifica-se, vez que, o espaço 
promove melhor qualidade de vida para as famílias sendo que a 
aquisição de novos equipamentos e a manutenção dos existentes, 
complementam o cuidado integral e fortalecem as ações de promoção 
da saúde. 

Agradecemos a aprovação deste requerimento por parte dos colegas 
vereadores e esperamos confiantes no pronto atendimento por parte do 
Senhor Prefeito Manoel Silvany Barros. 

Atenciosamente, 

flhJÀ $i-bi. 
MARIDO GO

Ç
MES SA TOS 

VEREADOR 


